LEI Nº2106 DE 29 DE JUNBHO DE 1998

ALTERA ARTIGO 23 DA LEI  1587 DE 19 DE ABRIL DE 1993

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar o artigo 23 da Lei nº1587 de 19 de abril de 1993.

Art. 2º O artigo 23 da referida Lei, fica com a seguinte redação:

“Art. 23 - O valor do padrão referencial é fixado em R$ 220,00 (duzentos e vinte reais).”

Art. 3º A despesa decorrente da presente Lei correrá por conta das dotações específicas do orçamento vigente.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de 01.07.98.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 29 de junho de 1998.

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. de Administração




   Prefeito Municipal

